
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

A política de Ciência em Portugal, pese embora os avanços verificados nos últimos anos,

continua a ser encarada pelos respetivos profissionais como precária e baseada em vínculos

laborais frágeis e temporários.

Com efeito, a grande maioria dos projetos de investigação científica desenvolvidos no nosso

país tem subjacente bolsas de investigação atribuídas anualmente, realidade que vem levando à

inconstância dos projetos em execução e à inevitável fuga de cérebros.

No presente ano civil, a abertura tardia do Concurso de Bolsas individuais de Doutoramento e

Pós-Doutoramento e a redefinição dos critérios da sua atribuição apenas serviram para acentuar

as fragilidades inerentes a este setor, sendo por isso fundamental perceber a extensão deste

concurso e as reais consequências dos critérios de exclusão criados pela FCT.

Esta questão foi aliás objeto de uma petição que ainda se encontra em discussão na

Assembleia da Republica e que, de entre os preceitos que pretende ver esclarecido, ressalta a

necessidade de manter e, inclusive, reforçar o número de bolsas atribuídas bem como a

necessidade de impedir a inclusão de critérios de exclusão que diminuem de forma artificial o

número de candidatos.

Neste sentido, face à necessidade de cabais esclarecimentos sobre a matéria, os deputados

signatários do Grupo Parlamentar do Partido Socialista requerem, através de V. Exa., à Srª

Secretária de Estado da Ciência, resposta às seguintes questões:

Qual o número de bolsas individuais de doutoramento e pós-doutoramento que foram

atribuídas ao concurso aberto em julho do presente ano?

1.

Tendo em conta os anunciados cortes no sector, qual o valor desses mesmos cortes para os

projetos FCT e para as bolsas de doutoramento e pós-doutoramento?

2.

Qual o número de bolsas que, neste concurso, foram excluídas em função dos novos critérios

de avaliação criados pela FCT?

3.



Palácio de São Bento,  terça-feira, 15 de Outubro de 2013

Deputado(a)s

ELZA PAIS(PS)

ACÁCIO PINTO(PS)

ODETE JOÃO(PS)

CARLOS ENES(PS)

PEDRO DELGADO ALVES(PS)

RUI JORGE SANTOS(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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